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Em artigo publicado na "Folha da Noite", de 
29 do passado, prometteu o dr. Francisco de Ne- 

greiros Rinaldi encetar uma série de publicações, 
com o fim manifesto de diffamar a "Banca Fran- 
tese e Italiana per 1'America dei Sud". 

A promessa está sendo cumprida, pois alguns 
irtigos da série têm sido já publicados na "Folha 
da Manhã". Em todos elles só se lêm violentas 
Injurias e patentes falsidades, visando o seu au- 
tor, com a publicação desses artigos, prejudicar o 
credito daquelle estabelecimento bancario e cf- 
fender a honra pessoal dos seus directores. 

A respeitabilidade do Banco não nos permit- 
te responder aos virulentos artigos que estão sen- 
do publicados contra elle e contra nós. Julgamos, 
entretanto, tornar publico o motivo que determi- 
nou o seu autor a publical-os. 

A nossa Succursal, de Santos, forneceu á fir- 
ma F. Rinaldi & Cia., daquella praça, alguns mi- 
lhares de contos de réis, para ella poder fazer fa- 
ce aos grandes compromissos que contrahira, pe- 
las avuitadas compras de café, que fizera no inte- 
rior. 

.. Como não pudesse, pelos meios amigáveis, 
receber as quantias elevadas, que adiantára 
áquella firma, da qual fazia parte o autor dos re- 
feridos artigos, a Banca credora viu-se obrigada 
a recorrer aos meios judiciaes, propondo duas 
ac c ões contra os seus devedores, uma executiva 

hypothecaria e outra cambiaria, na cidade de 
Santos. 

Em ambas as acções foram plenamente reco- 
nhecidos os seus direitos, pelo honrado dr. Álvaro 
Augusto de Carvalho Aranha, juiz de direito da- 
quella comarca, que, em jurídicas sentenças, con- 
demnou os seus devedores a pagar=lhe o que lhes 
pedia. Estes appellaram das sentenças proferidas 
para o E. Tribunal de Justiça, a cuja decisão es- 
tão as mesmas affectas. 

Emquanfo a Banca aguarda serena a ultima 
palavra da Justiça naqueilas acções, a parte con- 
traria, não contiando r.o seu direito e perdendo a 
compostura, ataca-a, injuria-a, diffama-a, em 
uma linguagem de virulência desusada na im- 
prensa paulista. E fez isso depois de haveFa 
ameaçado com essas publicações e, mesmo, com a 
aggressão pessoal a um dos seus directores, se 
não lhe fosse dada quitação gera! de todo o seu 
debito, sem o ter pago! 

Nada mais diremos sobre os artigos offensi- 
vos do dr. Francisco de Negreiros Rinaldi, mas, 
para que se faca um juizo do valor dos seus con- 
ceitos, publicamos em seguida as duas sentenças 
proferidas nas acções referidas. 

S. Paulo, 6 de Dezembro de 1926. 
Banca Francese e Italiana per FAmerica dei 

Sud. APOLLINARI — CLERLE 
Ueconhac» as flrrtias supra —• APOIXINARI — CLEIÍUS. S. 

Paulo, 6 d» Dezembro de lüíe. Em testemunho da vejdade o l.o 
tabelUl» substituto, Aíranío, ítcdolpbo Horta X.issa. 

EXECUTIVO CAMBIAL 

VISTOS. O Banco Francez e Italiano para a Ame- 
rica do Su! pediu a intimação dc F, Rinaldi & Co., drs., 
Eliezer Arouche de Toledo, José e Francisco de Negrei- 
ros Rinaldi — acceitantes, sacadones e avalistas da cam- 
bial de íls. 5 — para pagarem a sòmma de 1.000 ;000?000 
(mil contos de réis) procedendo-se á penhora, no caso 
negativo. Intimados os supplicados c não realisado o pa- 
gamento fez-se a penhora, que foi accusada a fls. 9 e 51; 
e então apresentaram elles os embargos de fls. 57 e se- 
guintes, em que allegam, conjuutainentc, como defesa 
legal; — má fé, dolo, violência, falta de causa, condição 
ou contrato não cumprido e novação — desenvolvendo 
em artigos as considerações tendentes á demonstração 
de jeus assertos. Quanto á firma e ao socio solidário, os 
pontos da defesa referem-se, no titulo, á falta de requi- 
iitos necessários ao exercicio de acção cambiaria — cons- 
tituindo novação objectiva o facto de haver elle sido le- 
vado á conta-corrente de F. Rinaldi & Co., o que lhe fez" 
perder a indjvisibilidade. Qs embargos pedem a impro- 
cr Ur.da da acção. inrulwçSt% - 'oram contes- 
tados a fls. 76 t seguintes. Ka dilação pt&bãtprii, inqui- 
riram-se testemunhas, juntaram-se documentos, depuze- 
ram pessoalmente as partes (o dr. Francisco Rinaldi e 
José da Silva Gordo, este pelo Banco Francez, como seu 
gerente nesta praça; e os drs, José de Negreiros Rinaldi 
e Eüezer Arouche de Toledo, fls, 424 e 425), conferiram- 
se títulos e documentos (fls, 324) e fizeram-se exames 
periciaes nos livros deilas (íls, 436 e 445). Por fim, vie- 
ram as razões. O que tudr visto: julgo procedente a 
acção, para condemnar os rcus na fórrna do pedido; e 
subsistente a penhora. E deste modo pelos seguintes 
fundamentos: — a) a allegação de que o titulo accionado 
é o resultado da má fé, do dolo e da violência não é ac- 
ceitavcl. Os dois primeiros englobam-se. O dolo é consti- 
tuído, em geral, pelas fraudes, pelas surpresas e estra- 
tagemas que se tramam para enganar alguém. Vem 
sempre da má (é c conseguintemente da pessoa. "Os ía- 
ctos de que dão conta estes autos repeüem uma e outra 
coisa, ou não autorisam admittil-as. Bem claro e provado 
ficou que a origem do titulo ajuizado foi esta: — o cre- 
dito aberto para F, Rinaldi & Co., na importância de ... 
97V:722$200 de uma parte, c, para os sacadores, de ou- 
tra par;e, o seu lucro, a certeza de ganharem 2CX) ;0OO$OU0, 

' no caso do bom encaminhamento c feliz resultado nos 
negoaos da firma. Quanto á violência "fácil é de com- 
prchcnder que não pôde haver violência moral (é a esta 
á que allude a defesa) senão quando ha um justo motivo 
de temor. O temor leve (admittindo-se que este tenha 
existido), que só se apoia cm ameaças ou motivos iguacs, 
não obsta o excrcicio da vontade, ou, pelo menos, náo 
deve obstal-o". A cambial de íls. 5 é a fusão, j^la re- 
forma, em uma só, de duas outras de 500:lXjü$C)00 cada 
uma. E' singular que, mquinados de viaos os títulos ori- 
ginários, teiiham sido reformados no vencimento, pelas 
me?mas pessoas, pelas mesmas assignaturas, com a pro- 
posta pessoal de um dos impugnantes, o dr. Eliezer 
Arouche dc Toledo, para descontal-a (íls, 411). Se o ti- 
tulo era o produeto da má fé, do dolo e da violência, co- 
mo se allega, claro é que não deviam as partes, sciente 
c conscientemente, refonnal-o. A acceitação do segundo 
titulo importou na acceitação, na approvaçâo, na rati- 
ficação, na saneção de tudo, sem mais direito para a ar- 
guição de tacs pontos. E' evidente que os sacadores as- 
signarara o titulo a instâncias do dr. Francisco Rinaldi. 
Elle o confessa (fls. 288) E excluída está a violência. B) 
— Não pôde também prevalecer a allegada falta de causa 
para a obrigação. As íetras (referem as testemunhas dos 
embarganfes) eram para garantir o projectado convênio 
cora Matarazzo, Crespi, Miguel Rinaldi e o Banco Fran- 
cez, convênio que fracassou; mas as letras, que o garan- 
tiam, dizem aqucllas testemunhas, não foram restituidas, 
O caso do convênio é verdadeiro: não foi adiante, Mas 
fez-se outro convênio com o Banco do Brasil, Commer- 
cio e Industria, London e Francez. As letras (as duas 
de 500:000$000) foram entregues ao Banco Francez 
pelo dr. Francisco Rinaldi e, como se disse anteriormen- 
te, descontadas, creditado o resultado liquido do descon- 
to á firma Rinaldi, sem qualquer contestação dos saca- 
dores (íls. 301). Toda a historia da letra ajuizada está 
pesse depoimento de fls. 299, de pessoa muito suspeitada 

aos rcus, não ba duvida, mas que, em todo caso, relatou 
os íactos, era seus pontos' culminantes, como elles se in- 
ferem de outros elementos dos autos. E é certo que a 
letra de 3.000:0008000 (emittida anteriormente com as 
duas de 500:000$) foi devolvida á casa Rinaldi, em nota 
remettida pelo Banco, e a firma nenhuma reclamação 
apresentou á respeito (fls. 305). A cambial foi acceita 
por procurador, é verdade (íls. C5 e 96), Mas o dr, Fran- 
cisco de Negreiros Rinaldi a assignou no verso, a avali- 
sou, de modo que interveiu no titulo, directa e pessoal- 
mente, conhecendo-o sabendo o que fazia. Caem por terra 
as censuras que se fazem ao mandato de íls. 96, eis que 
o proprio dr. Francisco Rinaldi participa daquelle modo 
na organisação do instrumento, isto é, da cambial. Se 
não havia causa para a obrigação não havia causa para 
a reforma dos titulos cm um so. Falta de causa para um, 
lalía de causa para todos. Bem longe disso, em logar de 
recusai-os peremptoriaracnle. o que as partes fizeram foi 
acceital-os; — foram registados na casa e devolvidos ao 
Banco (fls. 190-v.)- e ros res eclivo* vencimentos tive- 
ram avisos antecipados, como é de praxe, os sacadores 
(íls. 192, o76 e 2/8. — C) — mesmo que se trate de um 
desses cognominados titulos da favor, nem por isso os 
executados estariam livres do cumprimento da obriga- 
ção neüe definida e expressa". As partes que se combi- 
naram para fazer um titulo de favor podem transferií-o 
a um terceiro (o tomador ou beneficiário, no caso o Banco 
Francez) e este embora tenha conhecimento da origem 
da obrigação cambial (gripho pertence ao comraentador 
da lei, como que para mais frisar ou realçar o enuncia- 
do) pôde exercer a acção, sem que ao reu seja licito re- 
pell:l-o com a excepção de que se trata de titulo de fa- 
vor, porque, como ensina Vivante — quem firma por fa- 
vor, quer que a sua firma seja tomada a sério e facilita 
o desconto da letra (Arruda, Defesa na Cambial, pagina 
201. Tal qual a especie. Nenhuma influencia opera a du- 
vida suscitada sobre a data do vencimento da letra de 
I.ü00;000$u00. Se 1 ou 3 de Março. O lançamento res- 
pectivo esclarece o caso; — o vencimento era para a pri- 
meira data. A emenda de 3 para 1 só se nota no borde- 
reau, que se encontra a íls. 411 dos quesitos, (íls. 447). 
Se o Lordereau sofíreu corte em sua extremidade supe- 
rior, como se allega com vcliemencia, o córte não lhe at- 
t.ngiu o texto, a parte central, a parte essencial (íls. 
447). Não é titulo de favor aquelle cujo objectivo é um 
lucro para os sacadores, na liquidação do negocio, para 
o qual fui emittido. Os sacadoies empenharam-se nos 
riscos desse negocio. Se fossem felizes, ganhariam .... 
200;00Ü$000; e assim, dado o mau êxito, tem de acarre- 
tar com o prejuízo. São os ônus, os percalços, a face si- 
nistra das operações mercantis. Em summa repetindo, 
para fixar os dois pontos: — st não havia causa para a 
obrigação, a reforma do titulo não devia ter sido reali- 
sada, quaesquer que fossem as imposições do credor, — 
As partes em questão têm o .devido entendimento para 
distinguir o que faziam e o que fizeram como homens prá- 
ticos em negocios taes, homens de instmcçâo e cultura. 
Se se submetteram, a conseqüência e a responsabilidade 
do acto só cabem ás próprias pessoas, não uma só, mas 
tres, os dois sacadores e o avalista. E ura titulo emittidp 
com estas origens, por estas razões, com aquelles intui- 
tos, não é certameme um titulo de favor. D) — contrato 
não cumprido; — menos exacto é isto» Creditou-se o des- 
conto da letra, o produeto liquido do desconto  • 
(979;722|200) á firma F. Rinaldi & Co. (fls, 301). E) — 
a allegada novação, á qual tão leve se referiram os em- 
bargames, não tem cabimento. A novação substituição de 
uma nova divida á antiga, que se acha inteiramente tfx- 
tineta não foi provada pelos embargantes, cora os requi- 
sitos de direito. Nem a divid:. anterior, nem a sua ex- 
tineção, F) — domina ô assumpto o principio de que as 
obrigações cambiarias são rigorosamente formaes. "Os 
direitos cambiarios vinculam-se intimamente ao proprio 
titulo porque só da mesma expressão material é que re- 
sultam, na sua plenitude. A cambial nasce, circula, ven- 
ce-se e extingue-se arrastando comsigo as obrigações 
que exprime e contem, segundo os rigorosos preceitos da 
lei". (Lacerda, A Cambial, ns. 361 e 391). P, e intime-se. 
Custas pelos executados. Santos, 4 de Fevereiro de 1926. 

ALVARO AUGUSTO DE CARVALHO ARANHA 

EXECUTIVO HYPOTHECARíO 

Pela inicial a folhas duas, o Banco Francez e Italia- 
no para a America do Sul allega que se constituiu credor 
da quantia de seis mil seteccntos e quarenta e dois con- 
tos (na época da petição elevada a 7.995:823$f;50, pelas 
opt ações aiii expostas) de Cerquinho Rinaldi & Co., ho- 
je 1. Rinaldi U Co. Para garantia do montante da obri- 
gaç o, recebeu dos devedores, além da caução de credi- 
to c que são titulares, os devedores directamente, e o 
sccio solidário dr, Francisco de Negreiros Cerquinho Ri- 
uaidi, a primeira hypotheca de diversos prédios e terre- 
; os do mesmo dr. Francisco Rinaldi, conforme documen- 
to junto; c, vencida a obrigação e não solvida, no prazo 
e i* ilado de tres mezes, foi requerida a intimação de 
F. Rinaldi & Cia.t cumu successoies de Cerquinho Rinaldi 

& Cia., na pessoa do socio solidário dr. Francisco de 
Negreiros Cerquinho Rinaldi (nesta dupla qualidade) pa- 
ra o pagamento, ibeontinenti, da referida somma de sete 
mil novecentos e noventa e cinco contos oitocentos c 
vinte e tres mil e cincoenta reis, feitos a penhora e o se- 
qüestro, como é de lei, na negativa. A petição veiu de- 
vidamente instruída. O seqüestro de fls. 64 vs. e seguin- 
tes converteu-se em penhora na audiência de fls. 49, F. 
Rinaldi & Cia. o dr. Francisco de Negreiros Rinaldi em- 
bargaram o executivo a fls. 135 e seguintes, arguindo 
nullidades. na execução, seqüestro sem ausência ou oc- 
cultação do devedor, e limitação do executivo aos bens 
situados na comarca, o que importou em scindir a acção. 
Ji nesta: novação do çunlratq pelos princípios que ie- 

gem os institutos da hypotheca, da novação e da conta 
corrente, conforme os factos narrados nos embargos e 
segundo os quaes, tendo a divida hypothecaria entrado 
em conta corrente (1. o lançamento na caderneta de íls. 
181) "é conseqüência da novação sujeitar-se a discipli- 
na deste contrato, perdendo sua natureza e privilégios". 
Extincta a divida hypothecaria. pela conta-corrente, li- 
quida e certa não é a divida ajuizada, mas uma das par- 
ccllas, — o mutuo hypothecario — da mesma conta; e 
assim incompetente é a acção executiva para exigil-a. Só 
o saldo do balanço definitivo seria cobravel e por acção 
ordinária não tendo sido acccito por escripto nem assi- 
gnado pela parte verificada devedora. E a acção impro- 
cede — continuara os embargos — pelo pagamento da 
obrigação, conforme o histonco e as notas explicativas 
dos mesmos embargos, onde se vê a razão por que se 
elevou a divida da firma á somma de 6.742;000$000 do 
documento em juizo, divida essa que o dr. Francisco Ri- 
naldi veiu garantir com bens seus, transferidos ainda ao 
credor cauções da firma e conhecimentos ferroviários de 
café, que eram endereçados á mesma firma; assim, como 
se vêem as relações que existiam entre o autor e os 
reus com os diversos incidentes nella occorridos até á 
propositura da acção. Annexos aos embargos estão os 
documentos de íls. 155 e 231. Taes embargos foram con- 
testados de fls. 234 a 253; e juntaram-se á contestação 
os documentos que vão de fls. 254 a 281. Na dilação pro- 
batória, as partes ouviram testemunhas. Juntaram-se do- 
cumentos. Depoz o dr, Francisco Rinaldi a íls 500; e de- 
poz também o autor, por seu representante nesta cidade, 
dr. José da Silva Gordo a fls. 517, Fizeram-se os exa- 
mes de livros de fls, 697 a 730 que vieram copiosamente 
documentados. Foram pedidos, com relação ao exame na 
escripta do Banco Francez, os esclarecimentos expostos 
na petição de fls. 1.071, com a reiteração de fls. 1.083, sa- 
tisfeito o pedido nos termos do despacho de íls. 1.086. A 
resposta elucidativa consta de íls. 1.090, Finalmente ar- 
razoaram as partes. O que tudo visto c examinado. Não 
procedem as nullidades que se arguem. O seqüestro foi 
feito regularmente. O dr. Francisco Rinaldi estava au- 
sente da comarca, (fls. 64). E' também o que se infere da 
publicação a fls. 47-V., na petição em que se requereu 
a providencia assecuratoria autorisada pela lei; e quanto 
á scisão do pedido ou da acção porque no seqüestro e 
penhora não se comprehenderam bens existentes fóra da 
comarca — isto só prejudicará o credor exequente, que 
terá de estender a penhora aos demais bens, se porven- 
tura as penhoradas anteriormente não bastarem para co- 
brir a divida ajuizada. Nem ha também a pretendida il- 
liquidez e inteireza da divida — matéria de defesa tão 
freqüente nas execuções hypothecarias, quando os paga- 
mentos não obedeceram ao rigor dos contratos, quando 
as prestações foram maiores, quando foram menores, 
quando o credor condesccndeu. Aqui as partes estipula- 
ram, de modo claro e expressivo, que, a effectividade do 
contrato, jámais seriam necessárias, nem exigiveis, pré- 
vias liquidações, interpellações ou notificações judiciaes. 
Cláusula intercalada no corpo da escriptura de íls, 7 em 
beneficio do ti»dor, evidentemente. E' que se sabe que as 
Lqmdações prévia.» tiiibaraçat^ ,e prcscrasUnàm a co- 
brança. Nem a falta de conta ou do alcance do credito, 
por que nos auto» está a de íls, 44. Entendem os exe- 
cutados que, t -'o pasíado para a caderneta de fls. 181 
a somma dc 6.742:0Ct:j000, que a abre, se estabeleceu 
um contrato de conta-corrente entre o credor e os mes- 
mos executados. Houve novação — accrescentam. Houve 
aquella, mas não com os efteitos desejados pelo reu; e 
não houve esta. Em verdade, não é um só único o con- 
ceito da conta corrente (a contratual) em virtude da qual 
"dois contrahentes se concedem, por tempo determinado, 
credito para as remessas reciprocas, afim de que o que 
íór achado credor no encerramento da conta, possa exigir 
do outro, tprnado devedor, apenas a difíerença resultan- 
te entre o deve e o haver. E' o conceito clássico, domi- 
nante. Mas ha tarahem, e não são poucos, quem admitta 
a possibilidade de uma conta-corrente simples, singela, 
com supprimento de um só lado, sem a reciprocidade que 
a outra exige. Naquella e nesta especie, acceita esta tam- 
bém, que é imprescindível para que qualquer das duas 
possa operar novação, isto é, que a obrigação anterior 
passe a constituir parte integrante da mesma conta-cor- 
rente e que ella, a novação, se verifique pela vontade 
inequívoca das partes. São princípios vulgares. Ora, o 
que os autos revelam, ém mil de suas passagens, é a au- 
sência cor.plfcta de semelhante vontade nas partes, de 
semelhant intenção nas mesmas partes, quando leva- 
ram a tfícito as suas convenções. Não ba novação sem o 
animus novandí, positivo, provado e insophismavel, já- 
mais tiveram as partes a intenção de inutilisar a hypo- 
theca, de fundil-a na conta corrente. Eis alguns pontos, 
entre vários outros, demonstrativos deste asserto, desta 
proposição: — A escriptura hypothecaria de íls. 5 e se- 
guintes tem a data de 20 dc Junho de 1923; e, no mesmo 
dia, (primeira parcella da caderneta de fls. 181). Exe- 
quente e executados ajustavam, verbalmente, a abertura 
de um credito na carteira daquelle, para os negocios, as 
necessidades da firma. Conhecimentos ferroviários de ca- 
fé garantiriam o credito concedido. — São contratos dis- 
tinetos, independentes, autonomos pela fôrma, pelas con- 
dições, pelo prazo ou termo, pelo objecto, pelas garantias, 
— um feito por escriptura publica, outro, verbalmente; 
um representando divida confessada, outro divida certa 
ou incerta, a contrahir, dependente da vida commercial 
da firma; um com o prazo de tres mezes, outro sem pra- 
zo fixado; um para garantir obrigação verificada e ac- 
ceita, outro para alimentar o giro commercial de uma 
casa; um com garantias reaes, outro repousando em co- 
nhecimentos de embarque de café. São coisas distinetas, 
não ha duvida; e estas circumstancias mostram até o con- 
trario do que pretenderam provar os executados; mos- 
tram que as partes, em logar de quererem a fusão da 
hypotheca na conta corrente, o que quizeram e realmen- 
te fizeram foi desprendel-as, desunil-as, separal-as, como 
se verá mais adiante. Não é possível, não é crivei que, 
celebrando dois contratos, um delles por escriptura pu- 
blica na mesma data, envolvendo em ambos altos interes- 
ses, não tenham as partes determinado a relação, a de- 
pendência, o laço que havia entre elles. Se o omittiram, 
é porque nenhuma relação, nenhuma dependência, nenhum 
laço pretenderam estabelecer entre as duas coisas. E' con- 
tra a razão que, na «lata exacta em que se passa uma es- 
criptura hypothecaria, seja alterada por uma conta cor- 
rente iniciada no mesmo dia; e nada se diga a respeito, 
nem no texto do instrumento nem em outra escriptura (a 
substancia do contrato a impunha), como seria mister de 
data igual ou posterior, A hypotheca foi feita, para ga- 
rantia de divida já existente com o Banco Francez (fls, 
334). Se a divida hypothecaria na data precitada estava 
solvida, se ella não passou ^Jer mais do que uma par- 
cella da conta corrente, então o que cumpria aos devedo- 
res era exigirem a respectiva quitação, por escriptura 
publica, cora referencia á escriptura publica ajui- 
zada. Os actos jurídicos desfazem-se com as mes- 
mas solcnnidades com que se fizeram. (C Carvalho, 
Cònst. art. 333. T. de Freitas, Cons, art. 370). E' absur- 
do pretender que o credor, garantido por uma escriptura 
de hypuUieca, no mesmo dia em que esta foi lavrada le- 

nha novado a convenção por este modo singular: trans1- 
mittindo o credito para uma conta corrente, sem aquellaF 
garantias reaes, de que teria desistido o mesmo credor. 
Repugna á razão semelhante coisa. Não se concebe que 
homens de negocios, versados em taes assumptos, mane- 
jando elevados interesses proprios e alheios, hornens de, 
cultura intellectual como o dr. Francisco Rinaldi, tenhaiè 
procedido de outro modo. E' que não se pretendeu & 
novação- E' que a hypotheca e a conta corrente eram 
e sempre foram tidas como causas distinetas. As coatajs 
anteriores entre o exequente e os executados, como £8 
disse, foram encerradas com a hypotheca (6.742:000$) e 
novos fundos exigiram os últimos do primeiro, que lh'oj? 
forneceu, sob a garantia ou cobertura de conhecimentos 
ferroviários de café, inscrevendo os adiantamentos ha 
conta commum. Mais tarde, no evolver dos negocios, as 
partes, de commum accôrdo, resolveram separar da con- 
ta primitiva a conta-café. Dil-o a carta de fls. 459. A con- 
ta-café foi extincta pelo pagamento de seu saldo (exa> 
mes periciaes, íls. 734 e 737). Nos livros não havia conta'' 
com a denominação de conta-hypothecaria, a não ser de- 
pois que esta entrou em liquidação judicial, com a som- 
ma da execução, 6.663 :195$ó50 (íls. 736). E o Banco de- 
volveu aos executados o restante dos conhecimentos dc 
café, que ainda se achavam em sua carteira. São mais farr 
ctos estes demonstrativos de que os contratos tinham a 
sua feição e individualidade própria, embora os lançamen- 
tos da conta do café tenham sido inseridos na outra con-; 
ta em escripturação conjunta. São factos que excluem a 
confusão das contas e peremptoriamente a intenção de 
novar e a novação. Só ha novação quando desapparece a 
primeira obrigação, o primeiro contrato, fundindo-se no 
ultimo; e é preciso que a ulterior obrigação ou contrato 
se torne incompatível com o anterior. Se pódem exisiar 
simultaneamente, se podem coexistir, não ha novação. Ha 
duas obrigações. Ha dois contratos. O que os embargan- 
tes pretendem — novação tacita necessária e unilateral 
— não tem procedência. As velhas relações, as velha| 
contas entre as partes foram encerradas com a hypothe- 
ca. Mas, como a firma precisasse de mais credito, de no- 
vo credito para as necessidades diarias do seu giro, abrir.- 
lhe o Banco o contrato de credito por pedido verbal, ta! 
como quiz o dr. Francisco Rinaldi, (depoimento pessor: 
de íls. 501 v.) garantido pelo café. Do credito só usaram 
os executados e os j'urús não eram reciprocos — dez p' ' 
cento em favor do Banco e tres por cento para a firma 
(íls. 705). Quanto ao pagamento. Se não procede a no- 
vação, menos ainda o pagamento, directo ou indirecto, 
que se allegou nos embargos, a fls. 143, por qualquer das 
modalidades de direito. A imputação (applicaçâo do pa- 
gamento a extineção de uma ou mais dividas) não se ve- 
rificou- O que houve, seguramente, segundo o exame pe- 
ricial (fls, 736) foi o saldo de 6.663:185$650, cuja co- 
brança é o objecto da presente acção — embora de 21 
de Junho a 31 de Agosto de 1923 (datas extremas e den- 
tro das quaes os embargantes pretendem a imputação) te- 
nha sido creditada á firma Rinaldi a somma de   
11.936:45]$516. "A pessoa obrigada por prestações da 
mesma-especie tem a faculdade de declarar ao tempo de 
cumpril-as, qual deilas quer solver. Esta escolha, porém, 
só poderá referir-se a dividas líquidas e; vencida»", 
imputação só pôde alcançar dividas vencidas salvo se o 
termo é estabelecido em favor do devedor. Ora, nos extre- 
mos daquellas datas, a divida hypothecaria não estava ven- 
cida. Vencer-se-ia a 20 de Setembro (íls. 27). Impossível 
era a imputação, eis que o pagamento ainda não era de- 
vido. O que os Embargantes pleiteara — annuliaçâo 'da 
acção pela queda da hypotheca, fls. 1219 — não pôde ser. 
Titulo de credito por excellencia, a escriptura de hypothe- 
ca só admitte defesa dos cxtrictos termos da Lei. Ampliar 
essa defesa ao pontp de oppôr o incerto ao certo, o iílh 
quido ao liquido, o obscuro ao claro, a duvida á verdade 
manifesta — seria tirar-lhe a vida, o extraordinário 
lor que. lhe conferiu a lei, a esse titulo que representa 
"um direito real de excepção, criado exclusivamente por 
ella, de interpretação não ampliavel por analogia ou se- 
melhança, mas sim restricta e limitada; e para effecti- 
vidade de cuja acção garantidora a mesmà lei estabele- 
ceu poderes também de excepção". Taes princípios são 
banaés, correntes nos tratadistas do instituto, nos cohh 
mentadores e nos julgados. Ao Executado, além dos em- 
bargos dos arts, 577 e 578 do Reg. n. 737 de 1850, não é 
permittido ás escripturas de hypothecas, regularmente 
inscriptas, outros que não os de nullidade de pleno di- 
reito, definidos no mencionado Regulamento e os que 
são expressamente pronunciados na Legislação Hypothç- 
caria. Nada mais positivo. O que não fôr aquillo, o que 
não se contiver dentro daquellas linhas — é bem de ver 
que não pode constituir matéria de defesa em autos de 
Executivo Hypothecario. O mais dos embargos, além do 
que se tçm considerado até aqui, é estranho ao pleito. 
Não se pôde entrar nas razões de decidir. Na discussão 
da causa referem-se uns tantos actos da administração 
da casa, pelos Embargantes, reputados lesivos, dos inte- 
resses da mesma casa. São factos alheios á acção e sem 
relação com o direito em debate. A'quella e a esta nada 
importa que o Banco exequente houvesse actuado pára 
a retirada do dr. Francisco Rinaldi da gerencia da casa 
e para sua substituição por preposto da confiança do 
mesmo Banco. Era isto do seu direito e do seu interessé. 
condição que podia impor, uma vez que ia intervir nos 
negocios da firma. Era uma conseqüência do controle a 
que a firma se submetteu. Aliás, semelhante controle 
não era tão absoluto, como se pôde vêr, entre outros 
pontos, pelo que consta de íls. 388. Se o Banco vendeu 
os cafés da casa "a qualquer preço" (fls- 427 v.) se diri- 

giu mal os negocios da firma, se a prejudicou, se a levou 
á ruína, como seu procurador e por seus propostos; sc a 
gestão do Banco foi má ou não, se foi desatinada ,(fls- 
1072), são factos de todo estranhos ao processo exe- 
cutivo e que neste não pódem ser apurados. Por amor á 
exactidão: a conta da inicial (6.663:18o$350); o exai.!. 
pericial dá 6663;185$ü00 íls. 736) e o saldo em favor do 
Exequente verificado a 12 de Agosto de 1924    
(6.643 ;981$330, fls. 710), apresenta uma difíerença de 
19:204$020. Está devidamente explicado como se deu es- 
sa differcnça. E' a resultante do estorno de 19:200$000, 
que consta de fls. 803. Questão de algarismos, na contti 
final seria verificado o valor exacto da execução, com 
precisão arithmetica. Em summa; os embargantes não 
apresentaram quitação da divida, em forma regular c em 
fôrma legal. Está, assim, de pé, em toda a plenitude do 
seu valor, a escriptura fundamental do pedido. Em taes 
condições: julgo não provados os embargos, procedente 
a acção e subsistente a penhora, para que produza os ef- 
feitos de direito. P. intime-se. Custas pelos Executados. 
Santos. 4 de Fevereiro de 1926- 

(a.) ALVARO AUGUSTO DE CARVALHO 
ARANHA. 

S. Paulo, 6 de Dezembro de 1926. 
Banco Francez e Italiano para a America do Sut 
ARTURO APOLLINARI — ÂNGELO CLERLE,, 
Assumimos a responsabilidade da presente publicação no, 

"Estado de S. Paulo". 
Banca Francese e Italiana per PAmerica dei Sud — AR- 

TURO APOLLINARI — ÂNGELO CLERLE. 
Reconheço as firmas supra ApolUnari-Clerle. S. Paulo, 6 

de Dezemhro de 1926. — Em testemunho da verdade. Aíranlo 
Rodolpho Horta Lessa, 2.0 tab, substituto. 
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í': LTAn POUCOS DIAS PARA APPARECER 

GRAPDIOSO N; DE KATAL DA 

C 

o 
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Por seu caracter, por seus princípios, pela 

elevação dc seu projçramnia a "REVISTA FE- 

MININA" não deve faltar cm iiciilmm lar 

brasileiro. 

A. leitura c o pAo do espirito, e nenhuma mais fina Iciíu- 

ra que a que proporciona este admirável '"'magazine", hoje es- 
palhado pelos mais remotos pontos do paiz e do estrangeiro. 

O assignal-o, é um verdadeiro dever de todas as nossas 
patrícias, pois que isso significa não só concorrer para seu pró- 
prio bem estar doméstico, como ainda, e acima de tudo, colla- 
borar na grande obra da formação do caracter nacional. 24$ooo 
por anno é uma verdadeira insignificancia cm confronto á enor- 
me somma dc conhecimentos e distracções que uma assignatura 
da Revista proporciona, sem falar nas immensas vantagens que 
a todas as assignaturas offerecem suas secções commerriaes, ó' 
trabalhos femininos c encommendas. 

Devem, pois, todas as íamilias, o mais breve possível, en- 
viar a esta rcdacção o seu pedido de assignatura, aproveitando, 
assim, o direito que lhes assiste de receberem o numero de 
Natal, verdadeira maravilha que vem reduzir extraordinaria- 
mente o preço da assignatura. 

Encham imfnediatamentc o "coupon" abaixo e acompa- 
nhado da importância correspondente á assignatura da Revista, 
por um anno, remettam-no á sta. d. Avclina SaIJes. á rua Con- 
sclhçiro Chrispiniano n.# i, São Paulo. 

Poderão, de tal arte, receber por estes dias o maravilhoso 
numero dc Natal, o que talvez não succederia se demorassem 
em mandar suas ordens. 

'Corto e envie o conpon abaixo) 

COUPON PAKA PEDIDO DE ASSIGNATURA 

Secretaria tia "Revista Pemlulua* 
bta. AVlSLiinA bAXu~>e>a Rua Conselheiro Chrispiniano, 1 

1 Sâo Paulo 

Peço-lhe Inscrever-me como «sslsnante da REVISTA FEMININA, por 
om anno, a começar com o N.* de Natal de 1926 e a terminar com o N.° de 
Natal da 1927, para cujo pagamento encontrará annexa a importância de 
Es. 24P-—0. 

Endereço .. ,,        -      ;    

Lugar        

Estado      

Observações „     

Caso prefiraes receber a Revista registada, devels enviar mais seis mil 
réis ou sejam 30$000, (em dinheiro, cheque, ou ordem). 

As cartas com as importâncias devem vir sob registo e valor declarado). 

EDITAES 

OMARrA DJ3 BAO CARLOS 
FAl.LttM ia 1115 MKXOTT1 

FACCII1NA 
HcsctftSo dc sua concordata 

Elu, o dr. Vicente Mamede de 
Froita.» Júnior, juiz de direi- 
to desta comarca de Sâ-O 
Carlos, Estado de S&o Paulo, 
etc. 
Faço saber aos que o presen- 

te edital virem, ou delle conhe- 
cimento tiverem que, attendendo 
ao requerido peio credor dr. 
Theodorico de Camargo, e ao 
parecer favorável do represen- 
tante do Ministério Publico, de- 
clarei hoje rescindida a concor- 
data de Menotti Facchina, in- 
dustrial estabelecido nesta pra- 
ça, e reaberta a sua fallencia 
cos termo» do artigo 115, n. 2, 
paragrapho l.o, designando o 
dia 31 do corrente mez e anno, 
ás doze horas, na sala das au- 
diências, em O Fórum, para a 
assembléa de credores, marcan- 
do o prazo de 15 dias, a contar 
da publicação deste no "Diá- 
rio Ofíicial", para os credores 
allegarem e provarem os seus 
créditos e direitos e determinan- 
do continue como syndico An- 
tônio da Costa Negraes, resi- 
dente nesta cidade. E, para 
que chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este edital 
que será publicado por três ve- 
zes na Imprensa local, "Diário 
Offidal» e "Estado de Sâo 
Paulo". Dado e passado nesta 
cidade de São Carlos, aos do s 
dias do mez de Dezembro de 
mil novecentos e vinte e seis. 
Eu, José Maxlmino, escrivão, 
subscrevi — (a.) VICENTE 
MA MEDE DE FREITAS JÚ- 
NIOR. (Devidamente seilado). 

ANNUNCIOS 
Casa 

:y & • 

mm 

Oa íüho», nora, netos e bisnetos do 

jr' 
v 

"Li 

Ritflo buncralow, 5x20, entie 
Ipiranga « Carnbucy. vende-ae. 
Rua Conselheiro Furtado, 183. 
Faciiita-sa o pagamento. 

fallecido em Lorena^ agradecem as eontortadoras 
manifestações ecebidas pelo passamento do seu 
extremoso pa a avô e bisavô. 

Convida, as pessoas amigas e parentes para 
a missa do .s uio dia que será rezada na egreja 
de S. Bento desta Capital, terça feira, dia 7 do 
corrente, ás 9 -oras. 

FALLENCIA. DE VICENTE DE 
LllCCA 

VIc«nt« Antonio de Luca decla- 
ra a bem de seu interesses que 
a fallencia ha pouco decretada 
de vicejte de Luca nâo se re- 
fere á sua pessoa, nem tampouco 
á firma da qual faz parte e que 
explora o ramo de couro e ac- 
cessorios de sapateiro, com esta- 
belecimento d avenida Rangel 
Restana, 209. 

Sâo Paulo. T Dezembro de 
1926. — VICENTE ANTONIO 
DE f,UCA. 

Reconheço a firma sjipra. S. 
Paulo 6 de Dezembro de 1926. 
Em test. da verdade. Josd Mira- 
gaia, l.o ajudante substituto do 
õ.o tabellião. 

V.' 

FtlIttNMKC 

Tcsse 

BISMOGENOL -- TOSSE 
HAMBÜKGO 

Para Injecçóe* íntramusculares. completamente in«loíor. 
— Cura rapida e radicalmente todas a* raanifejbtações cypliilitfcaa —. 
Amostras gratuitas nos «rs. Medico^ pedindo-aM directamcnte aos L.MCOS 

AG EA 'i E J PAllA U ESTADO UIZ S. l'ALLO 

ZAPPAROLI & SERENA Ltda.' 
RUA 15 DE NOVEMBRO X. 29   S. PAULO 

Importaçáo dlrecta d. CASA E. TOSSE & Cia., Fabricantes—Hamburgo 

Exijam o ÚNICO SELLO DE GARANTIA em volta da caixa, impresso 
em vermelho o preto, conforme gravura ao lado 

0 melhor e mais propno presente nas 

festas de NATAL e ANNO BOM é a 

CESTA DE NATAL 

FAS0L1 

Privilegio. Decreto n. 13897 

Pecam listas e preços a 

CONFEITARIA FAS0L1 p 

Ihia Direita, 5 — Tclepb. 279, Central 

..lj.—  

A' PRAÇA 
PIRES, ."ONTOfKA & Cia. avisam aua seus ciienics o 

amigo* que destituíram do seu emprego o sr. B. V1LLELA 
LAPA, ficando sem effeito a procuração que Ibe tinham ou- 
torgado para fazer recebimentos. 

Outrosim communícam que náo assumem responsabilida- 
de» por quaesquer quantias que o mesmo veuba a receber a 
partir da j(;eseDte data. 

S&o Paulo, C de Dezembro de 1928. 
PIRES, FONTOURA & Cia. 

Autorlsamos a publicação supra pela qual nos responsablll- 
samus. — Pires, boutoura nc Cia. 

Reconhece a firma supra de Pires, Fontcura & Cia. Sâo Paulo, 
6 de Dezembro de 1926. Em testemunho da verdade, José R. Ma- 
chado, li." tabelllfio. 

ESCRIPXORIO DE ADVOCACIA 
DOS 

Drs. Flkio Barreto 
E 

Aitomo Mendonça 

Praea Antonio Prado 
TET.EPHONE 421» CENTRAL 

Edifício da •<Ligbt•^ «obrcloja 
■*ea % tam, 

Dr. Cesidio da Gama c Silva 

tendo regressado de sua viagem á Europa, 

continua ao dispor dos seus amigos e clientes. 

Consultas: 2.as, d-.as e ó.as. Praça da Sé n. 3, 

das 15 ás 18 horas — 3.as, 5.35 e sabbados, rua 

das Palmeiras n. 33-C, das 14 ás 17 horas. 

Tel. Cidade 4398 

VETERINÁRIA 
Medicina e cirurgia 

DR. JÚLIO DE OLIVEI- 
RA BARRETO 

AL. EUUAHDO PUADü. «« 
TEL. CIDADE. 1369 

DR. HERMINIO VAZ 
FERREIRA 

AV. CELSO «AUCIA. 246 
TEL. BitAZ. 264 

CONSLM-TOKIO — Rua 
Direita. 8-A. «obreloja. sa- 
la n. 10. Tel. Central, 4292. 
Das 9 1|2 âs U 1|2. 

Attendem a consultas e 
a chamadoa do INTERIOR. 
1NTERNATO para peque- 
nos anlmaes. 

DR. F. E. GODOY MOREIRA 
Medico especialista 

Cirurgia óssea — Cirurgia infantil — Orthopedia 
Com 2 12 »niKW de prmueo em Berlim. Bologn». Vienn* e Parir, Mi- 

1 es lias dos o.-.'* c articulações. Tratamento moderno das fracturas, luxações 
e .uai r. i.>,q»encias. Cortccçâo «to operação, doa pé» torto» e das deform;- 
r, des eor.jtenítas • edquiridii». Defeito» physleoa. Perturbações da mirebt. 
Piírai-ria*. paralyala infantiL Arthrite». TUMOR BRANCO. Sceçõc» de mo- 
r raria. Keedueaçio de movimentos s Physiotheropia annexa» ao eon- 
suátorio. 

RUA LIBERO BADARO* 28 (PalaceU da Cruz Vermelha-, da» 14 ãs 
B horas. Telephone, Central. S466. Rezid. Rua Bah.a. 84 - Pbone, Ctd. 8U0. 

PAI^A ASSIGNATURAS DO 

(! 

fS 

"G ESTADO DE SÃO PAULO" 
Peçam Informaçõe» A 

kmm de Pnfclicid^de nnerva 
TrMVC!>sa do Oommçrclo» 2 — Caixa postai^ 2102 

——  ^ " i ii r ii i ■■ II ■ «li i     

Dentaduras sem chapa 
Procura o DR. ALVARO DE 

MORAES, rua Brigadeiro To- 
bias, 63, em frente ao Hotel 
Terminas. 

aô'PESSOAS 

OUE SOFFREW! 
de prisão de ventre, 

EWTERSTE 
e effecções do fígado I 

; Obterão allivío trnmediato 
e cura radicai 

osm o emprego diano <16 dote ' 
eumprimldoa da 

Lacíolaxine Fydau 
prsscnl» dienameota pela» mais I 
altas tumrr.idade» tnedies» substi- 

f . tue todos o» taxativos e purgetivoe 
'' que labgsm oa ictastioes. 

4'venda tod.i u bou phsnstrtsa 
l ftpeclat Ua : Luclolexín» Fydou. 

Oepo^t» Gvr.l UborstorlM Xeíre PSrla. j 
*. Hil Se Li üzft PlepQ-f, r erlt 

Avpr. i>. W S. r. wb u «• saj WU OvíthA 

DECLARAÇÕES 

PAUIjO RAILWAV COBfPANV 
Llulre^n de solumo* com recibo 

ou Megunda \ia de conheci- I 
luetito 
Faço publico que, a contar do 

dia 10 do proxlmo mez em dian- 
te, esta Companhia vae pôr em 
execução, lieJmente, o qu© esta- 
belece o rrg"alamento geral de 
transportes a respeito da reti- 
rada de volumes, quandd tenha 
sido perdido o respectivo conhe- 
cimento (arts. 38, 46, 62 paragra- 
pho 5 e 88 do regulamento ap- 
provado pelo decreto n. 10.204). 

Motiva esta resolução o facto 
do terem sido praticados muitos 
abusos, ultimamente, com o sya- 
tema tolerado, dos documentos 
trazerem apenas a assignatura 
do interessado e a simples ap- 
posíçào do um carimbo de casa 
comrnerclal, os quacs. ambos 
têm sido falsificados. 

Assim, os despachos de baga- 
gens, encommendas, mercadorias 
c animaes serão entregues sem 
qualquer dlfficuldade, ã pessoa 
que apresentar o conhecimento 
originai. Entretanto, as retira- 
das com üa via ou recibo só 
poderão ser feitas pelos proprloa 
consignatarios, mediante prova 
completa de sua identidade, co- 
mo carteira expedida pelas re- 
partições competentes, etc. ou. 
então, por pessoa legalmente 
autorisada pelo consignafarlo, 
que designará o nome do en- 
carregado da retirada, assignan- 
do com tUe a autorisaçâo. Am- 
bas as assignaturas serão reco- 
nhecidas por tabellião. 

Os srs. commerciantes que 
costumam retirar mercadonaa 
com recibo, poderão enviar Aa 
estações onde se effectuam na 
retiradas, autorisnçòes perma- 
nentes nas condições acima a 
favor de seus empregados, as 
quaes vigorarão até que sejam 
devidamente canceiladas. 

Esta Estrada pede ás casas 
commerciaes para tomarem as 
providencias necessárias, com a 
precisa antecedência, afim de 
evitar embaraços futuros. 

Superintendência, S. Paulo, 29 
de Novembro de 1926. 

ER1C A. JoHXSTON, 
Superintendente. 

COM PA Mil A PA L LISTA DE* 
ESTUADAS UB FKKKO 
integração de aeçõea 

Tendo muitos subscriptores de 
acções da ultima emissão solici- 
tado que lhes seja permittido 
realisar a sua integração de 
prompto, resolveu a directoria 
tornar facultativa essa medida 
para todos os subscriptore» dos 
referidos títulos. 

Nesta conformidade,, ,podem 
os senhores acclonista? Inte- 
grar qualquer numero de suas 
novas acçõ-ís, realisando a res- 
pectiva entrada. Inclusive o 
aglo, na Importância de rs. . . . 
I8u6ü09 por acçâo, e mais o va- 
iar do sello, â razão d© . . . . 
2$000 por conto ou fracção, do 
dia 16 ao dia 31 de Dezembro 
proxlmo. 

As transferencias d© acçóea 
da nova ©missão serão suspen- 
sas a partir dô 16 do mez pro- 
xlmo. 

S. Paulo, 23 de Novembro du 
1926. — HEITOU FREIÍCE DE 
CARVrALHO. chefe do escriptorlo 
^entrai.  
CÂMARA MUNICIPAL DE ITU» 

No Banco Commercíai do Es- 
tado de S. Paulo, do dia 10 do 
corrente em diante, será effe- 
ctuado no guichet n. 1, o paga- 
mento do 23.0 (vigésimo terceiro) 
coupon de juros das letras do 
empréstimo daquella Camara, e 
serão resgatadas sessenta e cin- 
co (65) letras dos seguintes nú- 
meros: 233, 249, 868, 916, 1105, 
1243. 1401, 1853, 2107. 2150, 2432, 
2675. 2835, 2891, 2905, 3115, 3672, 
4058, 4270, 4407, 4860, 5224, 5362, 
5419, 5553, 6104. 6154, 6252, 6617, 
6814, CSÔS, 7466. 7920, 8301, 8445, 
8451. 8677, 8913, 8929. 8954. 8984, 
9057, 9283, 9416. 9434, 9509, 9624, 
9925, 9957. 10302, 10364. 10426, 
10447. .10657, 10790, 10801, 10813, 
11044, 11220, 11458, 11896, 12049, 
12207, 12210, 12790. 

S. Paulo, 7 de Dezembro de 
1926. 

Jcap '! Pedro da Cunha 
A famill* de Joaquim Pedro da Cunha, 

reconhecida pulo conforto trazido pelas pes- 
soas amigas p<;lo fallecimento de 

Joaquim Pedro da Cunha 
na cidade dei S&o José dos Campos, convida 
ás pessoas de suas amlsades e parentes, para 
a missa que «'Tá resada no convento de S. 
Francisco (pqgado á Academia), ás 8 horas 
e mela do dia 9, quinta-feira. Por este acto 
de religião cottessam-so eternamente agrade- 
cidos. 

7* /"•X 

Barthdlomeu Ferrero 
Penhorados, a (viuva, filhos, noras e netos, agra- 

decem a todos os unigos e parentes que acompanha- 
ram á ultima morida o seu inolvidavel pae, sogro e 
avô 

Bartholomeu Ferrero 
e convidam os m n os a assistirem á missa do sétimo 
dia, que será rezaria na quinta-feira, dia 9 do cor- 
rente mez, ás 8 hoc^s, na matriz de São Caetano. 

BRINQUEDOS 

ti 

COMPANHIA PAULISTA DK 
ESTRAUAS DE FERRO 

Aftxembléa Geral Extraordinária 
Em nome da Directoria, con- 

vido oe srs. accionistas desta 
Companhia a se reunirem em 
assembléa geral extraordinária, 
no dia 9 de Dezembro próxi- 
mo futuro, ás 13 horas, no seu 
escrlptorio central, para deli- 
berarem sobre a proposta da 
mesma no sentido de se modifi- 
car o artigo 2.o doa estatu- 
tos para ficar a companhia au- 
torisada a explorar commer- 
cial e Industrialmente os produ- 
ctos dos seus hortos florestaes 
que náo forem utlilsave s nos 
serviços ferroviários, resolven- 
do ao mésmo tempo sobre a 
Installaçáo de uma fabrica de 
papel com o emprego da ma- 
deira de euealyptua. 

A assembléa convocada sõ 
poderá constituir-se com a pre- 
sença de accionistas que repre- 
sentem pelo menos dois terços 
do capital social. 

S3o Paulo, 26 de Novembro 
de 1926. — ANTONIO TOADO 
— Presidente. 

Irmandade da Santa Casa de Mise- 

ricórdia de Sãq Paulo 
De ortloni do Irmão Provedor conformidade com o 

art. 24 do Compromisso, convido a lodog os Irmãos dcsla Ir- 
mandade para comparecerem no Hospital Central, no dia IO 
do mez de Dezembro proxlmo futuro, ás 13 horas, para elege- 
rem os Irmãos que terão de administrar esta Instituição no 
trlonnio de 3027 a 1929. j 

Serretnrla da Irmandade da Santa Casa de Mlscrico.dla 
de Sâo Paulo, em £9 de Novembro de 1926. 

AUGUSTO DE VI! CEM,ES REIS J 
ji uiâo Lb cri v ão, 

MISSA 
Os bacharel; Te 1906 

mandam cel ; rir hoje, 
dia 7 do Corrente, áe 
ás nove hor^ ia egre- 
ja de Santa Epílirenia, 
uma mina por inten- 

ção de seus colleffts fajbcídos. 
A oommir ião pí "e o com- 

parecünento des e>. ns^. famí- 
lias nesse acV §*Jlgm 
MARIA RABELLO CIELHO 

(1.° an: iversari 
João Math Coelho 
família conviTam to- 

dos os seus aniífDB 
assistirem á tx issa de 
1.° anniversano. Que 
por desçanço de sua 

alma. mandara rezo- ra egre- 
ja de Santo Antonio, no dia 
7 do corrente, é-i 9 e meia 
horas. 

Por este acto de caridade 
antecipadamente agra . cenu 

t 

avíllltika 
ALLINHAS e ovos Rooel — 

Keed Islands, venaem-se — 
Avenida Angélica, 90 — 

"Emporio Vitalia". 

  animaer 

Policial allenão 
Vende-«e com um Snr.g dc 

edade. Rua Mártir,i » Prado 
66. Ver aU 4, 17 hfcra». 

CA^ Aí 
ALUüUfcií» LE áí A — 

Agencia estadalist» char. 
Hu". ca -a fundada em 

1893. Ser^ç« «p.,!,, .. 
clenciogo. 3J. rua VLla. 

Aluga 

Bungalow 
Aluga-se um á rua Mazzini. 

79. com aa seguintes corr.mo- 
d idades: pavimento terreo. 
hail, salas ae visitas e de 
jantar, cozinha, banheiro, bem 
terraço, gsrage para dois ai- 
tomoveis. quarto para "chauf- 
feur", pequeno jardim na fren- 
te Pavimento superior: ouatro 
bons dormitórios e banheiro; 
pelo preço de rs. S. T"ata- 
se á rua Santa Rosa n. 42 
Também se vende. 

Vende-se um 

ainda não habi- 

tado, á r. Cuba- 

tão, 18G, quasi 

esquina da rua 

Eça dc Queiroz; 

contém 4 amplos 

dormitórios cm 

cima e todas as 

demais depen- 

dências que re- 

quer uma íaini- 

lia dc fino trata- 

mento. No quin- 

tal tem garage c 

dois quartos pa- 

ra empregados 

Chaves no nu- 

mero 188. 

10:0005000 
Compra-»© uma casa até 20 

contos de réis, com entrada 
d© 10 conto» e o restante cm 
pagamento» mensaes. Cartas 
nesta redacção para C. J. K. 

Casas pequenas 
Vendem-se, uma por treze 

contos « outra por dezeeete 
contos, situadas no bairro da 
Liberdade, a 10 minutos a pé 

do centro. Trata-se oom Ma- 
riano. Praça da Sé. 45, 4.® 
andar, sala 421. das 14 ás 17 
horas. 

Armazém 
Optlmo para qualquer ne- 

gocio limpo, aluga-se. Rua doe 
Guamões, 30. 

Optimo armazém 
Rua Florencio d« Abreu n.® 

83-D e 83-A. Aluga-se o pre- 
dio medindo 8x33. tendo bello 
sobrado, amplo armazém cm 
baixo, frente á rua Florenclc j 
e em baixo outro armazém, ( 
sabida á rua Dr. Arnaldo, com 
um pavimento em baixo deste. • 
Tratar rua Florencio. 61-A. | 

Palacete 
Transfere-se contrato de ora •; 

lind >. recem acabado, sito a 
rua A ,*a3ta," 167. Tratar Xío 
mesmo das 8 ás 10 hora». j 

Dois bungaíows 
Isolados — Vendo-se, sinda j 

nào habitados, primeiro pavi- ; 
mento tem sala de vLita, bali, j 
sala de jantar, copa, quarto  r;    — 
de criada, cozinha e W. C.; | Prédio para residência 
segundo pavimento, tres dor-. yeIld rua da ConaoI^ 
mitono», banheiro com todo, 6 6x4 o» apparelhos necessário», ter- ^ Trat3r com 0 ^p. Cunlui raçc e humtal. tom garage, ^ ^ u huras_ á ^ Mu. 
tanque, deposto para lenna e nlí de ^ 4 W. C., rua Hcrval na, 98 e 1   
100, Belemzinho, bonde 24, semi "^TENDE-SB optima casa â 
intermediário. ; y rua Baroneza de Itu\ com 
CASAS nova», 5 e 8 com mo- ' 4 dormitório», garage, Jar- 

doa, 830$ e 400$. Rua ^ dlm.. de
A
00- casiao. Tratar com Jose Ara- 

nha. á rua Veiga Filho, 56, 

BONECAS. 

CARRINHOS para BONECAS 
[ESTRADAS DE FERRO, 

AUTOMÓVEIS 
VOADORES 
MUSICAS cm todas as qualidades^ 
CAIXAS com figuras c bichos 
LOUÇAS de alumínio c porcelana 
FOGÕES com panellas 
CESTOS para costura 
TRABALHOS para costura 
ANIMAES 
CAVALLOS DE BALANÇO 
BALANÇOS 
TRAPEZIOS 
JOGO DE BOLICHES 
ROULETTES 
BICHOS DE CELLULOIDE 
REGADORES 
BALDES 
CORDAS PARA PULAR 
BOLAS 
FORMAS PARA AREIA 
CAIXAS DE FERRAMENTAS 

SERRINHAS 

MUITOS OUTROS BRINQUEDOS POR PREÇOS BARATISSIM03. 

CASA CEIlCMaJ 

ft. PAULO s RUA LIBERO BADARO' Na. 160[4L 
SANTOS: RUA DO COMMERCIO N.» li. 

Precisa-se de um bom mecânico com 

cu"S0 secundado que conheça bem automó- 

veis Ford e que saiba bem o inglez., 

Cartas em inglez a R. S.. ao cuidado 

hVifWihiSsafil 

Casa no centro 

ou VLtíÜ.:-.ii; 
optlm» casa de «quin», a 

Veridlana n. 4., parrí00». 
com fiador, deptnou con- 
trato por 2 a 4 anno». 

Armazém 
620 m2 com patt-o , eacripto. 

rio no desvio t. P u. giuga- 
ee. Tratar rua B. m Pastor. 
100. Tel„ Cambocy, 129. 

Ali!ga-;« 
caea oom 4 dormitórios, duas 
salas, aquecedor, fogão a gar, 
«tc., « rua Padre Manuel n. 
14. avenida p ; u. L nave» 
por obséquio no li iol* 
12. Tratar; Hei > ftogers — 
flua José lionifíi. 47, 

Arrcc 
Aiuga-se, corr c 1 trato, por 

1:0003000 mensal, ^.a rua do 
Seminário, 15 peg. l> ao Cor- 
reio Geral. Trata' no Escri- 
p to ri o CommercíaJ de H. S. 
CAIUBY. á praça da Sé, 34, 
tel. Central, 7397, Ias 9 ás 
11 12 e das 18 ás 17 horas.       
Bungalow de isquina 

50x50 
Vende-se noiiir&h ao centro 

de grande jardim. 3 grandes 
dormitórios e Uda-A as depen- 
dências necessárias j 100 con- 
tos; bonde á por^A. Tratar 
cora Manuel Guhr.irãea» rua 
Boa Vista. 27. 

Bungaíows - 
Perdizes 

Vendem-se ^no aio das Per- 
dizes. dois bun galais prom- 
ptos para »«icii habitados, 
bem isolad'* oom 4 dormito- 
rios. banheiro. ha|l, salas d3 
visitas e de jantar, copa. co- 
zinha. dispensa ( trarage. — 
Tratar é rua JoJL, Rriccola n. 
12 — Oliveira Lhna. 

Casa pequena 
Traspas»a-so o contrato d© 

uma boa casn. p^fieoa. perto 
do certro. mediar t. «jm» 
quena luva. Tel. 4f12, Cid. 

Vende-se uma á rua General j 
Jardim n. 27, 15 metros de 
frente. 16 com modo?, fera oa 
oorões babitaveis; dá boa ren- 
da. Preço; 150:000$. VÔr e f 
tratar das 8 ás 11 e das 13 , 
ás 17 hora». 

Casa á rua Paraíso 
Vende-se, tres dormitórios, 

duas salas, copa, cozinha, jar- 
dins de inverno e ao lado. í 
pavimectos, etc. 66 contos. — 
Negocio directo com o proprie- 
tário. Souza, rua S. Joaquim, 
33, de 11 ás 13 horas. 

Casa 
Aluga-se uma á rua Gene- 

ral Jardim n.® 27, teiL 9 dor- 
mitórios, escriptorio, saía de 
visitas, jantar, quarto de cria- 
do», dispensa, etc. Ver e tra- 
tar das 8 ás 11 • das 14 as 
IV horas.  

Casa para pensão 
Aluga-se a da rua Aurota n. 

6, peito da» estradas de fer- 
ro. com 2Ü quarto» e mais de- 
per.dcncjas necessárias, jardim 
oa frente,, amplo quinta] e >n- 
teiráment© Imip». fratar no 
Escriptorio Commercial cie ti- 
S. CAIUBY, a praça da Só, 
34, tel. Central, 1897, da» 9 á» 
11 l\Z e da» 13 a» 17 nora a. 

Casa grande moderna 
Aluga-de ou vende-se em 

Vílla Mariana, a 2 minutos 
do bonda © proximo ao largo 
Guanabara, com todos o» con- 
fortos para família de Irata- 
roeiito piuiada toda de novo, 
jardon na írente, grande po- 
mar com arvores frutífera» e 

garage. Vêr e tratar a rua 
Humberto Primo n.® 60, das 
9 ás 18 horas.  

Casa — Occasiào 
Vende-se « uma, com seis 

quartos em cima, dois em bai- 
xo e demais dependências, mui- 
to bem construída, nova, bas- 
tante terreno, com garage pa- 
ra deis automóveis, com qua- 
tro quarios para empregadoí-. 
situada á rua Kocha Azevedo 
n.a 21. Preço único rs. .... 
225:00ü$líü0, escusaoo offertas. 
Chaves e condições de pagamen- 
to cora J. A. Morena, rua òe 
S. Bento n. 51 sala n. 8. 

lASAS novas, 5 e 8 corarao- 1 

doa, 330$ e 490$. Rua ! 

Almeida, 1 e 12. S. J "s . ; 
220. Tratar; Marquez de Itu' 
n. 6. 

Lindo bungalow 
Rua Eça d© Qu/i-oz, 92 

(Villa Mariana| 
Aluga-se um nevo, ainda não 

habitada de fino acabamento^ 
contendo entrada para auto, } 
jardim, hail, salas de visitas 
e de jantar. copa e cozinha 
com fogão a gaz, W. C. e 
quarto para criada: 3 bons 
dormitórios e banheiro com 
aquecedor. T—'ar á ma de 

S. Beato n, 51-A. 

A 
LUGA-SE, perto 

o[ 

das 10 ás 15. 

|7 M 
ÍL-i c 

casa de família distin- 
cta alucam-s© dois quartos 
mobilados, com pensão, a 

rapazes do comtnercio. Preços 
modicos. Rua Augusta n. 54. 

Prédios de renda 
Compro um ou mais prédios, 

bem localisados. até 500 con- 
tos de réis. Offertas directa- 
mcnte á rua João Briccola n. 
12 — Oliveira Lima. 

PALACETE MOBILADO 
NAS PERDIZES 

Aluga-se ura finamente mobilado, com todas 
as commcdidades, para família de tratamento. 
Contrato de tres annos g fiador idoneo. 

Para ser visto das nove horas em diante, á 
rua Ministro Godoy n. 9 — 2:2OO?OO0 nfensaes, 
de aluguel. 

Armazém com 
moradia 

Av. Brig. Luiz Antonio, 136. 
Para qualquer ramo de nego- 
cio. Logar central © muito mo- 
vimento. Tratar á rua Leoncio 
de Carvalho, 13 (Paraíso). 

ASuga-se 
Casa com garage, 4 dormitó- 

rios, reformada, por 600$; 00 
mensaes. ^Contrato e fiador 
idoneo. Rua Castro Alves, 79. 

Casa na praia 
José Menino 

SANTOS 
Aluga-se a esplendida casa 

mobilada da praia José Meni- 
no n.® 123. em Santos. Tratar 
em S. Paulo, á rua S. Bento 
n.® 51, sob., sala n.» 6. 

Fm casa de faínilia 
Precisa-se alugar um apar- 

tamento mobilado para um ra- 
rííI sem filhos, chegado recen- 
temente do Rk» Pedem-se e dão- 
se referencia». Cartas na re- 
dacção deste jornal para Ne- 

ves. 

Cacho ro desapparecido 
Pnjcrla nn .tnadrngmda d© donilngro, dn mn Con- 

■olaçfio n. 147. om efio veadelro, mnlhado (preto 
© hrnnro), cjne nttende pelo nome dc Carlmho, Gra- 
tiflea-ae a o en(regrar no prédio aHma. Re- 
«erva-ae o direito de agrír em qnntflncr tempo con- 
tra quem o Coneervnr em aeu poder. 

11 '      ■ 11  ■ 

Sobrados em Hygienopclis 

Preço 80:000?000 cada 
Vendem-se ou alugam-se, os da rua Ceará n.s 37 e 39. 

tom quatro dormitórios, ranis dois dormitórios na garage 
e todas as dependências necess-irias. Chaves á rua Martin» 
Francisco n. 101. l.o andar. Teleph. Cidade, 1869. 

pavimento», com 16 oom- 
modoa. Proprio para pensão d© 
l.« ordem ou família de tra- 
tamento. Rua da Liberdade n. 
63. Tratar no n. 173. 

1PT1MA CASA — Rua Ja- 
guaribe, perto do largo 
do Arouche; S dormitó- 

rios. 2 talaa.. cora o» mesmo» 
com modo» habitaveis no» bai- 
xo». telephone, etc.» cede-se em 
boas condições a quem ficar 
com uma sala de jantar nova 
e moderna. Inf.; 29, Boa Vis- 
ta. sala n. 1« 

UÍWUBIKO bOB 
HVFOTHECAS 

Dinheiro a iü 010 

Fazem-se grandes bypotba. 
cas. fl. Q. Bocayuva, 4, 2.», 
sala d. 8. 

Dinheiro 
Empregam-a© até 100 conto» 

em hypothecaa de prédios bem 
aitudo» nesta capital, 12 ojo 
Mvres e commiasâo de 3 ojo. 
Kua Conselheiro Furtado, 183, 
te 11 á« 12 « daa 13 ú£ 21 
heras» 

Optimo bungalow j 1.600 contos 
a > e A* ■ ©m nfirppflna AA Rn 

1 
ifi ríi áia C 

Aluga-se apartamento, muito ucm sitnadJ. 
perto do centro, propriamente para medico, advo- 
gado ou casa commercial. 

Trata-se rua Florencio de Abreu 

3 

(Perto da Estação do Rraz) 
..lUgam-se á rua Prudente de Moraes 

e Domingos Paiva, 4 8 p 96. 
Attenção — o n. 48 tem chave da S. Paulo 'Í'\ 

Railway. Trata-se na rua Campos Sallos, 88. '■ f 

im 

Mediante luva, cede-se o contrato de um. si- 
tuado no centro, proprio para casa de automóveis 
e accessorios, sendo o aluguel barato, e com 11 
metros de frente por 30 de fundo sem columnas. 
Offertas sob "M. C. 1161" a Agencia Edanee, caixa 
1897 — S. Paulo. 

sssrr 

Aluga-se para famüia de 
tratamento o da rua Bahia, 
51. Aluguel, 1:000$. 'frata-ae 
á rua Consolação. 190. 

Palacete 
Vende-se um de solida con»- 

trucção e fino acabamento; 
saia de visitas, sala de jantar, 
copa, cozinha, hail, jardim, 

dor iiitorios, ba- 
nheiro, garage, lavanderia e 
mais dependências; preço t 
95:000$. Trata-se no mesmo, 
rua Camaragibe n. EB (Barra 
Funda.   

Prédios centraes 
para rendimento 

Vendem-se: grupo de arma- 
zéns em rua de grande movi- 
mento commercial, por 680 
contos. Grupo de sobrados mo- 
dernos de optima construcção; 
250 contos. Palacete de es- 
quina, construcção á prova de 
fogo; 20 apartamentos, cora 2 
elevadores, 2 grandes arma- 
zéns : 1.100 contos. Armazém 
proximo á Estação da i^uz; 80 
contos. Todos este* prédios d&o 
uma renda satisfactorla. ac- 
ceitando-s© em pagamento títu- 
los creditorios, nypothecario» c 
do governo. Tratar com Ma- 
nuel Guimarães, rua Boa Vis- 
ta. 27. 

UA Rego Freita», 70 — 
Traspassa-se o contrato 
desta esplendida casa, es- 

tilo chalet, toda reformada, 4 
dormitórios, salas de visitas e 
de jantar; porão habítavel; 
gaz, luz e agua ligados. Tra- 
tar na mesma. 

em parcellas de 60 para cL 
ma emprestam-se sobre hypo- 
tbeca de prédios no centro oa 
no perímetro da cidade. Tra-' 
tar com Juiio, á rua Direita, 
8-A, 2.o andar, sala, 5, da» 
14 ás 16 horas, 
HYPOTHECAS, penhor 

agrícola, caução de títu- 
los. Dr. Piedade, praça da 

Sé n. 34, sala 109. 

Sob caução dé mercadorlni 
de lei, ou títulos, dá-se qual 
que .quantia. MONTEIRO. — 
Rua 11 de Agosto, 35^ — 
Central, 5421. 

Rl 

EMPKLUDUS gLL 
SE OFi-EKECLJVl 

Enfermeira 
Offcrece-se uma, partícnlar. 

Rua Mazzine, lòU-A. lei. Ave- 
n tua. 1382. 
/N UARDA-LIVROS ~ Labilita- 

do, com vários annos cltí 
pratica, dando de si a» 

melhores referencias, encanega- 
86 de esciipta» avulsas. Cartas 
a Pedro Moncau Júnior, rua 
Galvão Bueno n. 40. 

Dadylograplia 
Offerece-se uma moça raca 

trabalhar em escriptorio. Car- 
tas a C. J. nesta redacção. 

Ajudante de tabellião 
Com longa pratica ds l.o escrevente em movimen„ 

tado tabellionato da ranital e optimas reftrencing, 
apó tratamento de saúde, voltaria a essa acti- 
vidade na Capital, Santos ou Campinas, conforme as 
vantagens offerecldas. Escrever a "Ajudanto habili- 
tado" neste Jornal.   

Engenheiro de machinas 
Com grande experiência fda Academia Techni- 

ca de Viünna), constructor e desenhador, com bas- 
tante pratica para organlsação. hábil vendedor pra- 
tico e energico. Escreve e falia bem allemão, in- 
glez, francez, um pou^o italiano e já portngutz, 
procura collocação. Offertas sob R. H. 1163 — 
Caixa postal 1807, 

Auxiliar de confiança 

Para o alto commercio, Companhia ou Banco, of- 
ferece-se, com conhecimentos geraes dc* escriptorio e 

controie de quaesquer operações, polendo se atiançar 
com rs. 20:000$ ou mais e dando t exigindo referencias. 
Cartas por obséquio sob o tit-Jo supra, neste jornal. 

mmim de 

: 

Participa que tendo resolvido acabar com a 

sua fabricação, liquida, na própria fabrica, o seu 

stock de moveis de Impeccavd construcção e scafiamcofo 

KllfS DR. SEStO mim. 16 — (l-a travessa da rua 

Souza Lima) Fhone Cidade, 4523 - Barra Funda 

liqniáação llm de negoeio 

Transpassa-se esta importante fabrica de 

moveis em perfeito funccionamento. 


